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I legalidade de prisão provisória quando representar medida mais severa 
do que a possível pena a ser aplicada 

É ilegal a manutenção da prisão provisória na hipótese em que seja plausível antever que o início 
do cumprimento da reprimenda, em caso de eventual condenação, dar-se-á em regime menos 
rigoroso que o fechado. De fato, a prisão provisória é providência excepcional no Estado 
Democrático de Direito, só sendo justificável quando atendidos os critérios de adequação, 
necessidade e proporcionalidade. Dessa forma, para a imposição da medida, é necessário 
demonstrar concretamente a presença dos requisitos autorizadores da preventiva (art. 312 do 
CPP) — representados pelo fumus comissi delicti e pelo periculum libertatis — e, além disso, não 
pode a referida medida ser mais grave que a própria sanção a ser possivelmente aplicada na 
hipótese de condenação do acusado. É o que se defende com a aplicação do princípio da 
homogeneidade, corolário do princípio da proporcionalidade, não sendo razoável manter o 
acusado preso em regime mais rigoroso do que aquele que eventualmente lhe será imposto 
quando da condenação. Precedente citado: HC 64.379-SP, Sexta Turma, DJe 3/11/2008. HC 
182.750-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 14/5/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 

Necessidade de fundamentação concreta e individualizada para a 
imposição das medidas cautelares previstas no art. 319 DO CPP 

É necessária a devida fundamentação — concreta e individualizada — para a imposição de 
qualquer das medidas alternativas à prisão previstas no art. 319 do CPP. Isso porque essas 
medidas cautelares, ainda que mais benéficas, representam um constrangimento à liberdade 
individual. Assim, é necessária a devida fundamentação em respeito ao art. 93, IX, da CF e ao 
disposto no art. 282 do CPP, segundo o qual as referidas medidas deverão ser aplicadas 
observando-se a "necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 
criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais", bem 
como a "adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 
pessoais do indiciado ou acusado". HC 231.817–SP, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
23/4/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 

 
 

Prisão preventiva. Adulteração. Alimento. Interdição. Empresa. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para revogar a prisão preventiva de paciente 
denunciado pela suposta prática do delito tipificado no art. 272 do CP (adulteração de produto 
alimentício destinado a consumo, tornando-o nocivo à saúde). Segundo a Min. Relatora, não mais 
subsiste o fundamento relativo à necessidade de garantia da ordem pública, tendo em vista que a 
empresa de laticínios da qual o denunciado é proprietário já foi interditada pelas autoridades 
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sanitárias. Precedentes citados: HC 104.215-SP, DJe 4/8/2008; HC 74.665-RJ, DJ 14/5/2007, e 
HC 20.693-PI, DJ 3/6/2002. HC 177.036-MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Prisão preventiva. Destempo. Motivação idônea. 

In casu, o TJ manteve prisão preventiva decretada em desfavor do recorrente, denunciado pela 
suposta prática de duas tentativas de homicídio qualificado e tráfico de drogas, em 12/2/2008. 
Sucede que a determinação da prisão preventiva somente ocorreu em 27/11/2009, por ocasião 
do recebimento de denúncia, tendo em vista que houve idas e vindas dos autos da ação penal, 
com as manifestações de juízes e um promotor sobre não se tratar de crime doloso contra vida. 
Para a Min. Relatora, é importante ter presente que os fundamentos para prisão preventiva 
necessitam de concretização e devem ser atuais ao tempo dos fatos, sob pena de degenerarem 
em arbítrio. Observa que, no caso dos autos, entre o suposto delito e o advento da segregação, 
não houve ocorrências a indicar riscos para o processo ou para a ordem pública. Ademais, 
segundo a Min. Relatora, a medida acautelatória prisional teve como foco a gravidade dos fatos e 
a circunstância de o recorrente não residir no distrito da culpa, portanto, careceu de motivação 
idônea. Destacou ainda, não ser possível o tribunal a quo acrescentar novos fundamentos àqueles 
já lançados pelo juiz por ocasião da decretação da prisão preventiva. Diante do exposto, a Turma 
concedeu a ordem. Precedentes citados: HC 162.981-MT, DJe 2/8/2010; HC 159.904-SP, DJe 
28/6/2010; HC 142.772-MS, DJe 21/6/2010; HC 100.264-MA, DJe 22/9/2008; RHC 25.042-PI, 
DJe 6/4/2009; HC 43.715-MA, DJ 19/9/2005; HC 117.779-MG, DJe 3/8/2009, e HC 132.767-MA, 
DJe 28/9/2009. HC 172.727-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 
 

Prisão preventiva. Requisitos autorizadores. 

Trata-se de habeas corpus contra decisão proferida pelo tribunal a quo que proveu o recurso do 
MP, revogando o relaxamento da prisão cautelar por entender que a ausência de advogado na 
lavratura do auto de prisão em flagrante não enseja nulidade do ato. Alegam os impetrantes 
não haver justificativa para a mantença do paciente sob custódia, uma vez que, após efetuada 
a prisão, foi-lhe negado o direito de comunicar-se com seu advogado, o que geraria sim 
nulidade na lavratura do auto de prisão. Além disso, sustentam inexistirem os pressupostos 
autorizadores da prisão preventiva. A Turma, ao prosseguir o julgamento, concedeu 
parcialmente a ordem pelos fundamentos, entre outros, de que a jurisprudência do STF, bem 
como a do STJ, é reiterada no sentido de que, sem que se caracterize situação de real 
necessidade, não se legitima a privação cautelar da liberdade individual do indiciado ou do réu. 
Ausentes razões de necessidade, revela-se incabível, ante a sua excepcionalidade, a decretação 
ou a subsistência da prisão cautelar. Ressaltou-se que a privação cautelar da liberdade 
individual reveste-se de caráter excepcional, sendo, portanto, inadmissível que a finalidade da 
custódia provisória, independentemente de qual a sua modalidade, seja deturpada a ponto de 
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configurar antecipação do cumprimento da pena. Com efeito, o princípio constitucional da 
presunção de inocência se, por um lado, não foi violado diante da previsão no nosso 
ordenamento jurídico das prisões cautelares, por outro não permite que o Estado trate como 
culpado aquele que não sofreu condenação penal transitada em julgado. Dessa forma, a 
privação cautelar do direito de locomoção deve-se basear em fundamento concreto que 
justifique sua real necessidade. Desse modo, não obstante o tribunal de origem ter agido com 
acerto ao declarar a legalidade da prisão em flagrante, assim não procedeu ao manter a 
custódia do paciente sem apresentar qualquer motivação sobre a presença dos requisitos 
ensejadores da prisão preventiva, mormente quando suas condições pessoais o favorecem, pois 
é primário e possui ocupação lícita. Precedentes citados do STF: HC 98.821-CE, DJe 16/4/2010; 
do STJ: HC 22.626-SP, DJ 3/2/2003. HC 155.665-TO, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 
2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 
(topo) 

 

Requisitos para a concessão de prisão domiciliar 

A superlotação carcerária e a precariedade das condições da casa de albergado não são 
justificativas suficientes para autorizar o deferimento de pedido de prisão domiciliar. De fato, 
conforme o art. 117 da LEP, somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime 
aberto em residência particular quando se tratar de condenado maior de 70 (setenta) anos, 
condenado acometido de doença grave, condenada com filho menor ou deficiente físico ou 
mental, ou condenada gestante. Além disso, cumpre ressaltar que, excepcionalmente, quando o 
sentenciado se encontrar cumprindo pena em estabelecimento destinado a regime mais 
gravoso, por inexistência de vagas no regime adequado, admite-se, provisoriamente, a 
concessão da prisão domiciliar. Dessa forma, não se enquadrando a situação analisada em 
nenhuma das hipóteses descritas, não é cabível a concessão da prisão domiciliar. Precedentes 
citados: AgRg no HC 258.638-RS, Quinta Turma, DJe 1º/3/2013; e HC 153.498-RS, Quinta 
Turma, DJe 26/4/2010. HC 240.715-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 23/4/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 
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